
CÁMARA MUNICIPAL DE VALONGO

GABINETE DE APOlO A PRESIDENCIA

DESPACHO N.o 21/GAPI2014

Assunto: Cessação do regime de substituição da Sra. Dra. Emília Manuela Silva Ribeiro,

como Chefe de Divisão da Divisão de Cultura, Turismo e Juventude

Tendo em conta a finalização dos procedimentos concursais para o provimento, em comissão

de serviço, dos cargos de direção intermédia de 2.o grau — Chefes de Divisão, das unidades

orgânicas flexíveis que integram a estrutura orgânica dos serviços municipais.

Determino, nos termos do no 4 do artigo 27.“ da Lei no 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e

republicada pela Lei no 64/2011, de 22 de dezembro, conjugado com o artigo 23.o da Lei n.“

49/2012, de 29 de agosto, a qual adapta a administração local o regime da Lei no 2/2004, de

15 de janeiro, a cessação da designação em regime de substituição da Sra. Dra. Emília

Manuela Silva Ribeiro do cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Cultura, Turismo e

Juventude.

O presente Despacho produz efeitos a partir de 6 de outubro de 2014.

Divulgue—se internamente, pelos meios habituais,

Publique-se em Diário da Republica

Valongo, 6 de outubro de 014

Presidente da mara Municip I de Valongo

A“
r. José Ma ueI Pereirj Ribeiro)


